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AUTORIZA O PODER EXECUDSN A PRESTAR CONTRAGARANTIA A UNIÃO E AO

IANA DO BRASIL, E DA OUTRAS PMUIDENCUU ELNAS

NICACIO DO K.O. DE 9-4-96

LEIA-SE COMO SEGUE E NAO COMO FOI PUBLICADO

ARTIGO 2*A CONTRAGARANTIA DE QUE TRATA O ARTIGO ANTERIOR RECALARA SOBRE

OS DIREITOS E CRÉDITOS RELATIVOS AS COTAS OU PARCELAS DA PARTICIPAÇÃO DO ESTADO

NA ARRECADAÇÃO DA UNIÃO, NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 159. INCISOS I, ALÍNEA

*A*, E LL, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, OU RESULTANTES DE TAIS COTAS E PARCELAS E

TRANSFERIVEIS NOS TERMOS DO PRECEITUADO NA MESMA CONSTITUIÇÃO, RESPEITADA

SUA VINCULAÇÃO A APLICAÇÃO ESPECIAL, QUANDO (OR O WSO

DECLARA DE UTI *5CA, *RA FM * ITIC DE S** *

PASSAGEM, IMÁVEIS SITUADOS RO MUNICHILLO E COMARCA DE SDO JAÀO DA

BOA VISTA, NECESSÁRIOS A COMPANHIA DE SANEAMENØ BÁSICO DO

ES* * SDO PAULOSABESP

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE MO PAULO, NO USO DE SUAS

ABICS LEGAIS E NOS TERMOS DOS ARTIGOS 2. O, 6. * E 40 DO DECRETOD• FEDERA

NNP 3.36* DE 21 DE JUNHO DE 194 1, ALTERADO PELA LEI N.* 2.786, DE 21 DE MAIO

DE 1956,

EDUETA

ARTIGO I'6CAM DECLARADOS DE AUTODIDADE PUBLICA PARA FNS DE INSTITUIÇÁO

DE SERIDIAO DE PASSAGEM, PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE

SAO PAULO SABE5P, POR VIA AMIGÁVEL OU JUDICIAL, OS IMOVEIS ABAIXO
-

CARACTERIZADOS, CONSTITUINDO 9 (NOVE) TERRENOS COM BENTOFLS COM ÁREA

TOTAL DE 1.920,MM2 MIL. NEVECENTOS E VINTE METROS QUADRADOS E SETENTA E

QUATRO DECÌMETROS QUADRADOS), SITUADOS AS MARGENS DA RODOVIA SP-344 E

R•OVIASP-342, MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO JOÃO DA BOA VISTA, NECESSÁRIOS A

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP, PARA

INSTITUIÇÃO DE SEVIDAO DE PASSA•MDO EMISSÁRIO, PARTE INTEGRANTE DO SISTEMA

DE ES•TOSSANITÀRIOS NO MUNICÍPIO, OU A OUTRO SERIÇO PÚBLICO, IMOVEIS ESSES

QUE CONSTAM PENTENCER RESPETIVAMENTE A GABRIELA SAMAN NASSER, MUNIRA

NASSER NAGIB, WILMMMA NASSER REZENDE JOÃO NASAR, ELZA ESTEVES NICOLAU,

INDÚSTRIA DE TRUCKS SANTO ANNONI LTDA. CLEUBER PEREIRA DOS SANTOS, PAULO

CIRTO, FLÁVIO CABRAL DE VASCONCELOS E OUTROS, COM AS MEDIDAS, LIMITES E

CANFICORT MERCEARIAS NA PHINA SABESP N* EOE 1347/92, E MEMORIAIS

DESCRITIVOS CONSTANTES DOS PROCESSOS N.S 10051229. 1005/230, 1005/234,

1005/235, 1OE5/236, 1005/238. 10051239, 1005/240, 1005/241, A SABER:

IMPROPRIEDADE N* 10051229

PORÇÃO DE TENA RECENTE A MATICULA N.* 6160 DO CARTÓRIO DE REGISTRO

DE IMOVEIS DE SAO JOÃO DA BOA VISTA: "PARTIODO DO NTO *C', SEGUE, RUMO

1 106'SW. POR UMA DISTÁNCIA DE 3L88M, ATE O AQUI DESIGNADO PONTO *59*,

INICIO DE DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA: DAI SEGUE PELA DIVISA DA PROPRIEDADE RUMO

1 1*06'SW, *R UMA DISTÂNCIA DE 2,58M, CONFRONTANDO COM O TOTE 5 DE

PROPRIEDADE DE MUNIRA NASSER NAGIB, ATE O NTO *2*; DAL DEFETE A ESQUERDA

E SEGUE PELA LIN LIMITE DA FAIXA SERVIENDA RUMO NL POR UMA DISTÂNCIA DE

26,21M. CONFFONTAODO COM ÁREA REMANESCENTE, *E O NTO * I*; DAI DEFETE A

ESQUERDA E SEGUE PELA CERCA DE DIVISA, NA DIREÇÃO DO PONTO *U', RUMO

28*57'NU, POR UMA DISTÅNCIA DE L00M, DIVISANDO COM O JARDIM SAO NICOLAU,

ATE O PONTO *60*; DAI DEFETE A ESQUERDA E SEGUE PELA LINHA LIMITE DA FAIXA

SERVIENDA MMO SW, POR UMA DISTÂNCIA DE 24.55M. CONFRONTANDO COM ÁREA

REMANESCENTE, ATE A NTO *59*, ORIGEM DA •E•NTEDESCRIÇÃO E ENCEL•ANDOO

PERIMETRO COM ÁREA DE 5035M2 (CINQÜENTA METROS QUADRADOS E SETENTA E

SEÇÃO 1
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PORÇÃO DE TERRA PERTENCENTE A MATRICULA N.* 6015 DO CARTÓRIO DE REGISTRO

DE IMÓVEIS DE SAO JOÁO DA BOA VISTA: "PARTINDO DO PONTO *G*, SITUADO NA

MARGEM DA RODOVIA SP-344 (ESTRADA INTERLIGADO ESPÍRITO SANTO DO PINHAL E

SAO JOÃO DA BOA VISTA); DAI SEGUE RUMO 79*01'SE, POR UMA DISTÂNCIA DE

20,10M, ATE O PONTO *58*, INICIO DA DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA; DAI SEGUE PELA

DIVISA DA PROPRIEDADE, RUMO *79*0VSE, POR UMA DISTÅNCIA DE 3,*7M,

CONFRONTANDO COM O LOTE 4 DE PROPRIEDADE DE WILMMMA NASSER DEODE ATE O

NTO *Y'; DAL DEFETE A ESQUERDA E SEGUE PALA LINHA LIMITE DA FAIXA SENDODA

RUMO NE, POR UMA DISTÂNCIA DE 95,OOM, CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE,

ATE O PONTO *2*, DAL DELETE A ESQUERDA E SEGUE, NA DIRECAO DO PONTO *C*,

RUMO O POR UMA DISTÂNCIA DE 2,58M, DIVISANDO COM A LOTE 2 DE

PROPRIEDADE DE GABRIEL SAMAN NASSER ATE O PONTO *59*; DAI DEFLETE A

ESQUERDA E SEGUE PELA LINHA LIMITE DA AIXA SERVIENDA, RUMO SW, POR UMA

DISTÂNCIA DE 99,09M, CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, ATE O PONTO *58*,

ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERÍMETRO COM ÁREA DE 194,07M2

(CENTO E NOVENTA E QUATRO METROS QUADRADOS E SETE DOSIMETROS QUADRADOS

NI - PROPRIEDADE N.* 1005/234

PORÇÃO DE TERRA PERTENCENTE A MATRICULA M* 6051 DO CARTÓRIO DE REGISTRO

DE IMÓVEIS DE SAO JOÃO DA BOA VISTA: "PARTINDO DA ESTACA TITULADA *E*, SITUADA

NA MARGEM DA RVI SP444 (ESTRADA INTUIDO EPIFITO SANTO DO PINHAL E

SAO JOÃO DA BOA VISTA), SEGUE RUMO 79013'5L PUR UMA DISTACIA DE 8.40M, ATE

O PONTO *56*, INICIO DA DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA; DAL SEGUE PELA DIVISA DA

PROPRIEDADE, NA DIREÇÃO DO PONTO *D*, RUMO 79*IYSE, *R UMA DISTANDO DE

2.35M, CONFRONTANDO COM O LOTE 3, DE PROPRIEDADE DE JOÃO NASSER, ATE O

PONTO *5*: DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE PELA LINHA LIMITE DA FAIXA SERVIENDA,

RUMO NE, POR UMA DISTÂNCIA DE 53.32M, ATE A PONTO *4*; DAI DEFLETE A DIREITA

E SEGUE EFA LINHA LÌMITE DA FAIXA SERVIENDA, RUMO NE, POR UMA DISTÃNCIA DE

27,65M, ATE O PONTO *3*, CONFRONTANDO DO PONTO *5* AO *3* COM ÁREA

REMANESCENTE: DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE PELA LINHA DIVISA DA PROPRIEDADE,

NA DIREÇÃO DO PONTO *G*, RUMO 79*0I'NW, POR UMA DISTÂNCIA DE 3,17M,

CONFONTANDO COM O TOTE S. DE PROPRIEDADE DE MUNIRA NASSER NAGIB, ATE O

PONTO *58*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE PELA LINHA LIMITE DA FAIXA SERVIENDA,

RUMO SW, POR UMA DISTÃNCIA DE 26,1 1MM. ATE O PONTO *57*; DAI DEFLETE A

ESQUERDA E SEGUE PELA LINHA IMITE DA FAIXA SERVIENDA RUMO SW, POR UMA

DISTÂNCIA DE 54.37M, ATE O PONTO *56*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO,

CONFRONTANDO DO PONTO *58* AO *56* COM ÁREA REMANESCENTE E ENCERRANDO O

PERÍMETRO COM ÁREA DE 171,75M2 (CENTO E SETENTA E UM METROS QUADRADOS E

SETENTA E CINCO DEMETRIOS QUADRADOS

IMPROPRIEDADE N.* 10051235

ÁREA 1 - PERTENCENTE A MATRICULA N. * 5904 DO ACAODO DE REGISTRO DE

IMOVEIS DE SAO JOÃO DA BOA VISTA: "PARTINDO DO PIQUETE"6", SITUADO NA

MARGEM DA ANODMIA SP-344 (ESTRADA INTERLIGANDO ESPIRITO SANTO DO PINHAL E

SAO JOÃO DA BOA ISL SENE RUMO T8'49'SL *R UMA DISTÂNCIA DE 8.04M, ATE

O PONTO *55*, INÍCIO DA DESCRIÇÃO PEDMMETILCA DAI SEGUE PELA DIVISA DE

PROPRIIEDADE NA DIREÇÃO DO PONTO *8*, RUMO 78*49'SE, POR UMA DISTÂNCIA DE

2,35M, CONFRONTANDO COM O LOTE 1, DE PROPRIEDADE DE JOÃO NASSER, ATE O

PONTO *6*; D* DEFETE A EUDE E GUE *LA TINHA LIMITE DA FAIXA SERVIENDA,

RUMO NE, POR UMA DISTÂNCIA DE 56,62M, CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE,

ATE O PONTO *5*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE PELA DIVISA DA PROPRIEDADE, NA

DIREÇÃO DO PONTO *E*, RUMO 79*13'NW, POR UMA DISTANCIA DE 2,35M,

CONFRONTANDO LOTE 4, DE PROPRIIEDADE DE WILMA NASSER REZENDE, ATECOM O O

PONTO *56*: DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE PELA LINHA LIMITE DA FAIXA SERVIENDA,

RUMO SW, POR UMA DISTÂNCIA DE 56,60M, CONFRONTANDO COM ÁREA

REMANESCENTE, ATE O PONTO *55*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O

PERÍMETRO COM ÁREA DE 124,18M2 (CENTO E VINTE E QUATRO METROS QUADRADOS E

DEZOITO DECÍMETROS QUADRADOS

ÁREA 2PROPRIETÁRIO CITADO NAS MATRÍCULAS * 5409/6051/6160 DO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO JOÃO DA BOA VISTA: TEM INICIO NO

PONTO *55*, CARACTERIZADO NA PLANTA CADASTRAL SABESP N.* CTT 1347/92, DE

COORDENADAS TOPOGRAFICAS ARBITRÁRIAS N*9.814,9955 E E*4.778,4668, SITUADO

NA INTERSECÇÃO DA LINHA QUE DELIMITA A FAIXA DO EMISSÁRIO COM UMA LINHA DE

DIVISA COM O LOTE 3. DE POPRIEDADE DE DAO NASSER ("ÁREA F*), DISTANTE

8,04M, DO PIQUETE *6* (MATRICULA N. O 5904 DO CARTODIO DE REGISTRE DE IMÓVEIS

DE SAO JOÃO DA BOA VISTA); DAI SEGUE UMA LINHA IDEAL DE DIVISA, COM

AZ*105*46' 1 F*, POR UMA DISTÂNCIA DE 2,35M, CONFRONTANDO COM O LOTE 3, DE

PROPRIEDADE DE JOÃO NAS•R("ÁREA 1*), ATE O PONTO *6*; DAI DEFETE A DIREITA E

SEGUE PELA LINHA QUE DELIMITA A FAIXA DO EMISSARIO COM AZ*172*57'22*. POR

UMA DISTÂNCIA DE 6,50M, ATE O PONTO *7*: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, COM

AZ*219*3Y25''. *R UMA DISTÂNCIA DE 40,40M, ATE O PONTO *8*; DAI DEFLETE A

DIREITA E SEGUE, COM O POR UMA DISTÂNCIA DE 19,25M, ATE O

PONTO *9*; DAL DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE, COM AZ*218*03'37*. POR UMA

DISTANCIA DE 24.30M, ATE O PONTO *10*; DAI DEFETE A ESQUERDA E SEGUE COM

AZ*2110 19'50*, POR UMA DISTÂNCIA DE 60. 1 5M. ATE O PONTO *I I*,

CONFRONTANDO DO PONTO *6* AO *11* COM ÁREA REMANESCENTE; DAI DEE|E A

DIREITA E SEGUE POR UMA CERCA DE DIVISA COM AZ*279*55'21*, POR UMA

DISTANCIA DE 2,25M, CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE ELZA ESTEVES NICOLAU

ATE *50*; DAI DEFLETE A DIREITA PELA LINHA DELIMITA FAIXAO PONTO E SEGUE QUE A

COM *R UMA 61,33M. ATE O NTODO EMISSÁRIO, AZ*37*W50*, DISTÂNCIA DE

*SI*; DAI DEFETE A DIREITA, COM AZ*38 0T3T'. POR UMA DISTANDO DE 2430M,

ATE *52*; DAL DEFETE A DIREITA AZ*M*22'26*,O NTO E SEGUE, COM *R UMA

DISTÂNCIA DE 19,28M, ATE O PONTO *53'-; DAI DELETE A ESQUERDA E SEGUE, COM

**3903Y25 *, POR UMA DISTÂNCIA DE 39.45M, ATE O NTO *54*; DEI. D*E A

ESQUERDA E SEGUE, COM AZ*352*57'22*. POR UMA DISTÂNCIA DE 6,56M, ATE O

PONTO *55*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO, CONFRONTANDO DO PONTO *50* AO

*55* COM ÁREA REMANESCENTE E EPRANDO O PERÍMETRA COM ÁREA DE 301,81M2

(TREZENTOS METROS QUADRADOS OITENTA DECÍMETROS QUADRADOSE UM E E UM

PROPRIEDADE N.* 10051236

DE TERRA PERTENCENTE A MATRÍCULA N.* 26.329 ("GLEBA A*) DO
PORÇÃO

CANORI DE REGISTRO DE IMOVEIS DE SAO JOÃO DA BOA VISTA: "PARTINDO DO MARCO

PONTO
*(* (ANTIGO *0*). CRAVAMENTO A ÁGUASMARGEM DA RODOVIA SP-342 (ESTRADA

INTERLIGANDO ESPIRTO SANTO DO PINHAL E DA PRATA), SEGUE MARGEANDO A

RODOVIA NO SENTIDO ESPÍRITO SANTO DO PINHAL, RUMO 31*03'SW. POR UMA

DISTÂNCIA DE 45,13M, ATE O PONTO *47*, INICIO DA DESCRIÇÂO PERIMÉTRICA; DAI

SEGUE PELA DIVISA DA PWPRIEDADE. NA DIREÇÃO DO MARCO *2*. RUMO 31*03'SW.

POR UMA DISTÂNCIA DE 3,46M, CONFRONTANDO COM A RODOVIA, ATE O PONTA *I5*:

DAI DEIXA RODOVIA PELA LINHA LIMITE DA FAIXA SERVIENDA, SE,A E SEGUE RUMO POR

UMA DISTÂNCIA DE 1.5OM, ATE O PONTO *14*: DAI DERRETE A ESQUERDA E SEGUE,

RUMO NE, POR UMA DISTÂNCIA DE 7.80M. ATE O PONTO *1Y': DAI DELETE A

ESQUERDA E SEGUE, RUMO NE. POR UMA DISTÂNCIA DE 36,20M, ATE O PONTO *12*:

DR1SP

ISR 40 3051/B1
- .

PONTO *11 *, CONFRONTANDO DO PONTO *1 S* AO *1 I* COM ÁREA REMANESCENTE; DAI

DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE PELA CERCA DE DIVISA (NA DIREÇÃO DO MARCO *1*),

RUMO 8S*40'NW, POR UMA DISTÂNCIA DE 2,25M, CONFRONTANDO COM A

PROPRIEDADE DE JOÃO NASSER, ATE O PONTO *50*: DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE

PELA LINHA LIMITE DA FAIXA SERVIENDA, RUMO SW, POR UMA DISTÂNCIA DE I 1,22M,

ATE O PONTO *49*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO 5W, POR UMA DISTÂNCIA

DE 34,55M, ATE O PONTO *48*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO 5W, POR UMA

DISTÂNCIA DE 5.41M, ATE O PONTO *47*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRI`ÃO,

CONFRONTANDO DO PONTO *50* AO *47* COM ÁREA REMANESCENTE E ENCERRANDO 0

PERIMETRO COM ÁREA DE 113,81 M2 (CENTO E TREZE METROS QUADRADOS E OITENTA E

UM DECIMETROS QUADRADOS

PROPRIEDADE N.* 1005/238

PORÇÃO DE TERRA PERTENCENTE A MATRÍCULA N.* 3/M-768 DO CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO JOÃO DA BOA VISTA: TEM INÍCIO NO PONTO *0*,

CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N.* ECIT 1347/92 (REVISÃO 2), DE COORDENADAS

TOPOGRÁFICAS ARBITRÁRIAS N*9.691.399 E E*4.466,006, SITUADO NA INTERSECÇÃO

DA LINHA IDEAL QUE DELIMITA A FAÌXA DA ADUTORA (CADASTRO 1005/44) COM UMA

CERCA DE DIVISA COM A PROPRIEDADE DE CLEUBER PEREIRA DOS SANTOS. DISTANTE

4,00M DA CERCA DE DIVISA DA FAIXA DE DOMÍNIO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

-

RODAGEM DER (RODOVIA SP-344); DAI SEGUE PELA REFERIDA LINHA IDEAL, RUMO SE,

POR UMA DISTÂNCIA DE 75,00M, CONFRONTANDO COM A FAIXA DA ADUTORA, ATE O

PONTO *17.A*T DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELA LINHA IDEAL QUE DELIMITA A FAIXA

DO COLETOR DE ESGOTOS, COM AZIMUTE 270*51'22*, POR ULNA DISTÂNCIA DE 3,64M,

ATE O PONTO *16.A*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, COM AZIMUTE 355*58'13*,

POS UMA DISTÂNCIA DE 3,25M, ATE O PONTO"17"; DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE,

COM AZIMUTE 295*20'28*, POR UMA DISTÂNCIA DE 45.15M. ATE O PONTO *18*;

DAI DEFLETE A DIREITA AZIMUTE 302006' 16*, DISTÂNCIA DEE SEGUE, COM POR UMA

24,16M, ATE O PONTO *19*, CONFRONTANDO DO PONTO IIA AO 19* COM ÁREA

REMANESCENTE; DAI DERRETE A DIREITA E SEGUE PELA CERCA DIVISA COM A PROPRIEDADE

DE CLEUBER PEREIRA DOSSANTOS, NA DIREÇÃO DO PONTO *0*, COM AZIMUTE

34*42'46*, POR UMA DISTÂNCIA DE 1,25M, ATE O PONTO TITULADO *0*, ORIGEM DA

PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERÍMETRO COM ÁREA DE 109,24M2(CENTO E

NOVE METROS QUADRADOS E VINTE E QUATRO DECIMETROS QUADRADOS

VII - PROPRIEDADE N.* 1005/239

PORÇÃO DE TERRA PERTENCENTE A MATRÍCULA N.* 30.916 DO CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO JOÃO DA BOA VISTA: PARTÌNDO DO MARCO *26.A*,

CRAVADO A MARGEM DA RODOVIA SP344, SEGUE EM DIREÇÁO AO MAICO *13.A*,

RUMO 6*24'SW, POR UMA DISTÂNCIA DE 6,60M, ATE O PONTO *39*, VÉRTICE INICIAL

DA PRESENTE DESCRIÇÁO PERIMÉTRICA; DAI SEGUE A LINHA IDEAL QUE DELIMITA A FAIXA

DA REDE COLETORA DE ESGOTOS (EMISSÁRIO), RUMO SE, POR UMA DISTÂNCIA DE

16,44M, ATE O PONTO *40*T DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELA REFERIDA LINHA

RUMO SE, POR UMA DISTÂNCIA DE 109.26M. ATE O PONTO *41*; DAI DEFLETE A

ESQUERDA E SEGUE PELA REFERIDA LINHA, RUMO SE, POR UMA DISTÂNCIA DE 41,36M,

ATE A PONTO B.T DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELA REFERLDA LINHA, RUMO SE,

POR UMA DISTÂNCIA DE SIM ATE O PONTO *0*, SITUADO NO ALINHAMENTO

TITULADO DOS MARCOS *K-22.A* E CONFRONTANDO DO PONTO *39* AO *0* COM ÁREA

REMANESCENTE; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE POR UMA CERCA, EM DIREÇÃO AO

MARCO *K*, RUMO 25*41'5W, POR UMA DISTÂNCIA DE 1,00M, CONFRONTANDO COM A

PROPRIEDADE DA INDÚSTRIA DE TRUCKS SANTO ANTÓNIO LTDA, ATE O PONTO DAI

DEFLETE A DIREITA E SEGUE POR UMA LINHA IDEAL QUE DELIMITA A FAIXA, RUMO NW,

POR UMA DISTANCIA DE 48,57M, ATE O PONTO *20*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE

POR UMA TINHA IDEAL QUE DELIMITA A FAIXA, RUMO NW, POR UMA DISTANCIA DE

108,98M, ATE O PONTO *21 *; DAI DEFLETE A ESQUELTDA E SEGUE, POR UMA DISTÂNCIA

DE 16,03M, ATE O PONTO *22*, CONFRONTANDO DO PONTO *19* AO *22* COM ÁREA

REMANESCENTE: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELO ALINHAMENTO TITULADO ENI'RE OS

MARCOS *(3.A* AO *26.A*, POR UMA LINHA IDEAL DE DIVISA NA DIREÇÃO DO MARCO

*26.A*, RUMO 6*24'00*NE, POR UMA DISTÃNCIA DE 2A0M, CONFRONTANDO COM A

PROPRIEDADE DE PAULO CIRTO (ANTERIORMENTE JOSÉ FREITAS NOGUEIRA), ATE O PONTO

*39*. ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERIMETRO COM ÁREA DE

322,07M2 (TREZENTOS E VINTE E DOIS METROS QUADRADOS E SETE DECÍMETROS

QUADRADOS

VIII - PROPRIEDADE N.* 1005/240

PORÇÃO DE TERRA PERTENCENTE A MATICULA N.* 9905 DO CARTÓRIO DE REGISTO

DE IMÓVEIS DE SAO JOÃO DA BOA VISTA: PARTINDO DO PONTO *27.A*, SITUADO JUNTO

A CERCA DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER NA RODOVIA SP-342.

SEGUERO MÉDIO 6*24'SW, PAR UMA DISTÃNCIA DE 7.43M. ATE O PONTO *37*.

INÍCIO DA DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA; DAL SEGUE PELA DIVISA DA PROPRIEDADE NA

DIREÇÃO AO PONTO *27.B*, RUMO 6*24'SW, POR UMA DISTÂNCIA DE 2,02M,

CONFRONTANDO A ESQUERDA COM GLEBA D*, DA FAZENDA DAS AREIAS, DE

PROPRIEDADE DE FLÀVIO CABRAL DE VASCONCELOS E OUTROS, ATE O PONTO *24*: DAI

DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE PELA LINHA LIMITE DA FAIXA SERVLDA RUMO SE, POR

UMA DISTÂNCIA DE 16,25M, CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, ATE O PONTO

*23*: DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE,

RUMO SE, POR UMA DISTÂNCIA DE 29,88M, ATE O PONTO *22*; DAI DEFLETE A

ESQUERDA E SEGUE PELA DIVISA DA PROPRIEDADE, NA DIREÇÃO DO PONTO TITULADO

*26.A*, CONFRONTANDO A DIREITA "GLEBA W. DA FAZENDA DAS AREIAS,COM A RUMO

6*24'NE. POR UMA DISTÂNCIA DE OOM ATE O PONTO *39*: DAI DEFLETE A

ESQUERDA E SEGUE PELA LINHA LIMITE DA FAIXA SERVIENDA, RUMO NW, POR UMA

DISTÂNCIA DE 29.78M, ATE O PONTO *38*: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, COM

RUMO NW, POR UMA DISTÂNCIA DE 16,35M. ATE O PONTO *37*, ORIGEM DA

AO COMPRESENTE DESCRIÇÃO, CONFRONTANDO DO PONTO *39* *37* ÁREA

REMANESCENTE E ENCERRANDO O PERIMETRO COM ÁREA DE 92.60M2 (NOVENTA E DOIS

METROS QUADRADOS SESSENTA DECÍMETROS QUADRADOSE

IX PROPRIEDADE N.* 1005/241
-

ÁREA 1DESTACADA DA MATRICULA N.* 7685 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS DE SAO JOÃO DA BOA VISTA: TEM INICIO NO PONTO *37*, CARACTERIZADO NA

PLANTA CADASTRAL SABESP N* CTT 1347/92, DE COORDENADAS TOPOGRÁFICAS

ARBITRÁRIAS N*9.803.4441 E*4.280,1158. SITUADO INTERSECÇÃO DEE NA UMA

LINHA QUE DELIMITA A FAIXA DO EMISSÁRIO COM UMA LINHA IDEAL DE DIVISA COM A

PROPRIEDADE DE PAULO CIRTO, DISTANTE 7,43M DO PONTO *27.A* (MATRÍCULA N.*

9905 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO JOÃO DA BOA VISTA); DAI SEGUE

LINHA IDEAL DE DIVISA, AZ*T94*40'T4*. DISTANCIA DE 2.02M.UMA COM POR UMA

CONFRONTANDO PROPRIEDADE DE PAULO CIRTO, ATE *24*, DA(,COM A O PONTO SEGUE

PELA LINHA QUE DELIMITA A FAIXA DO EMISSARIO COM AZ*290*55'09*. POR UMA

DISTÀNCIA DE 114,55M, CONFRONTANDO ÀREA REMANESCENTE, ATE O PONTOCOM

*25*: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE UMA CERCA DE DIVISA, COM AZ*106*23'44*,

POR UMA DISTÂNCIA DE 25.46M, CONFRONTANDO COM A FAIXA DE DOMINIO DO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER RODOVIA 5P-344. ATENA O PONTO

R*36*: DAINTE A DIREITA E SEGUE PELA LINHA QUE DELIMITA A INKA DOINISIO

COM AZ*1 L0*55'09*, P9R UMA DISTÂNCIA DE 89.95M. CONTRP OOM ÁREA


